
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
DECRETO Nº. 187/2022 

 

SÚMULA: Revoga a licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 03/2022, e dá outras providências.  
 
 

O Prefeito Municipal de Paulo Frontin/PR, Jamil Pech, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 

 

CONSIDERANDO o Memorando nº 09, de 06 de junho de 2022, da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Desenvolvimento Integrado, por meio do 

qual solicita a revogação do Pregão Eletrônico nº 03/2022, especialmente no que se 

refere às exigências relativas às especificações técnicas do objeto; 

 

CONSIDERANDO que a única proposta válida apresentada contempla refrator 

diverso do exigido no Edital; 

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o dever de rever seus atos, por 

motivo de conveniência e oportunidade, visando o atendimento ao interesse público, 

na forma do art. 49 da Lei nº 8.666/93 e Súmula 473 do STF; 

 

CONSIDERANDO que a revogação do Pregão Eletrônico nº 03/2022 antecede a 

homologação do certame não ensejando, portanto, o contraditório, conforme 

entendimento solidificado pelo STJ no julgamento do ROMS nº 200602710804; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica revogada, nos termos do caput do art. 49 da Lei nº 8.666/93, a licitação 

na modalidade de Pregão Eletrônico nº 03/2022, cujo objeto é o fornecimento e 

instalação de luminárias para a iluminação pública em LED em vias públicas, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência presente no respectivo 

Edital. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
Dê-se Ciência, 
 
Publique-se, 
 



 
Cumpra-se, 
 

 
Paulo Frontin/PR, 19 de julho de 2022. 

 

 

 

JAMIL PECH 

Prefeito Municipal 

 

 

 


